
Excelentíssimo S nhor Promotor de Justiça 

Curador do Patr mônio Público da Paraíba 

PRAÇAS DA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAíBA - CBOPPM-PB, pessoa jurídica de direito 

privado, CGC 09.236.712/0001-89, sediad à Rua das Trincheiras, 401. Centro. representada por 

seu Presidente. o Coronel Maquir Alves C rdeiro, brasileiro, casado; O CLUBE DOS OFICIAIS 

DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO A PARAÍBA COPM-PB, pessoa jurídica de direito 

privado. CGC 08.971.707/0001-57. ender ço à Av. Flávio Ribeiro Coutinho. 570. Bessa. nesta 

Capital. representada por seu Presidente. o Coronel Francisco de Assis Silva. brasileiro. casado. 

vêm. perante Vossa Excelêncii'l, 0111 fundamento nos arts. 14 e 22 da Lei 

8.429/92. o fe rta r aprese nte 

REPRESENTAÇÃO POR PRÁTI A DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

-_._------+-------~...._-~--_._-_._---

Em face da Sr. Secretária de Adl1lin stração do Estado da Paraíba. Livânia Farias. 

c o n fo r m e a s r a z õe s a seg li i r a I i n h a d s: 

I Dos fatos do Direito 

Senhor Curador 

A imprensa m noticiado. e este Órgão Ministerial é 

testemunha. de atos de improbi ade administrativa pratiados pela ilustre 

Secretária de Administração Farias. em especial decorrentes do 

DESCUMPRIMENTO DE DECISÕE JUDICIAIS. 



Aliás. ultimal 

processados pela pratica de 

desrespeito a ordens da justiça. 

vários gestores públicos estão sendo 

probidade administrativa consistente no 

No caso dos autos não é diferente, senão vejamos. 

Em 2003 as requerentes impetraram MANDA DO DE 

SEG U RA NÇ A contra ato do Secretário de Administração da Paraíba, 

Misael Morais. O manaamus concedido por unanimidade pelo TJPB, 

determinando-se o descongelament da Gratificação de Habilitação em favor dos 

servidores militares ativos e inativo do Estado da Paraíba. 

As instâncias superiores STJ e STF manti veram 

irretocável o acórdão do TJPB, e a ecisão transitou em julgado. 

R e t o rn ados os' utos a o T J fo i p I e i t e a d a a e x e c u ç ã o d a ver b a 

devida entre a data da concess o da segurança (fevereiro de 2004) e a 

implantação do benefício (maio/junho de 2004). O Poder Executivo foi citado e 

não embargou a execução. razão p la qual o relator do mandamus determinou o 

pagamento das aludidas em contracheque. visto que se tratam de 

importâncias inferiores a 10 salário mínimos. limite do "RPV". 

Notificada em 19.11.2012 a representada não cumpriu a 

decisão e o TJPB impôs lhe um multa pelo descumprimento do decisllf11. 

Novamente a parte foi notific da mas. desde novembro de 2012. o 

posicionamento do TJPB vem sendo desrespeitado. e a multa atualmente já supera 

o patamar de R$ 300.000.00 (trezentos mil reais). 
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3 

Tentando evita o pagamento em questão o Estado da Paraíba 

ainda ajuizou Reclamação no STF e Suspensão de Liminar perante o STJ. O 

pedido foi negado por ambas as cor es superiores. 

Portanto. indis utivelmente temos que a representada vem 

clara e reiteradamente descumprind a decisão judicial. A multa imposta ao Poder 

Executivo devido a omissão da re resentada é elevadíssima, ou seja, a conduta 

omissiva da requerida resultou em rejuízo financeiro impagável por ela própria. 

IMPROBI 

Esta é a da atual representação. na qual se pleiteia a 

apuração da prática da ADE ADMINISTRATIVA. TIPIFICADA NA 

LEI FEDERAL 8.429/92. 

No que pertine à lei de Improbidade Administrativa. dispõem 

os arts. 14 e 22: 

"Art 14. Qualquer pessoa poderá representar á autoridade administrativa 
competente para ue seja instaurada investigação destinada a apurar a 
prática de ato de i probidade. 

§ 10 A representa ão. que será escrita ou reduzida a termo e assinada, 
conterá a qualific ção do representante. as informações sobre o fato e 
sua autoria e a in icação das provas de que tenha conhecimento. 

§ 20 A autoridade administrativa rejeitará a representação. em despacho 
fundamentado. se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 
1° deste artigo. rejeição não impede a representação ao Ministério 
Público. nos term s do art. 22 desta lei. 

§ 3° Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará 
a imediata apur ção dos fatos que, em se tratando de servidores 
federais, será pro essada na forma prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nO 
8.112. de 11 de d zembro de 1990 e, em se tratando de servidor militar, 
de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares" 

"Art. 22. Para a urar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Ministério 
Público. de ofiei . a requerimento de autoridade administrativa ou 
mediante represe tação formulada de acordo com o disposto no art. 14, 
poderá requisitar a instauração de inquérito licial ou procedimento 
administrativo." 

I 
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Todos 05 fat 

documentos que acompanham 

Representantes. na condição de por 

I 

I 
los ao honroso Órgào Ministerial. a 

doloso e prejudicial praticado pela 
l 

I 

ISTO POSTO 

5 aquI narrados estão evidenciados nos 

a presente representação, cabendo aos 

a-vozes dos funcionários militares, comunicá

quem certamente competirá averiguar a o ato 

epresentada. 

pugna pela instauraçào do procedimento 

apuralório a tim de averiguar quem em culpa concorrer, 

culminando 

IMPROBIDAD 

autoridade já i 

om a propositura de AÇÃO DE 

ADMINISTRATIVA em desfavor da 

entificada por ser de direito e de justiça. 

Pede deferimen 10.7.2014. 

CAIXA BE!'IiEFICE:'IiTE DOS OFICIAIS E PRK \S 

COPi\1-PB 



.. 

CÁLCULO DE MULTA DIÁRIA OR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUOICIAL 

- PROCESSO N° : 888.2003.006152 2/001. 
- IMPETRANTE : CAIXA BEFICIENT DOS OFICIAIS E PRAÇAS DA POLICIA MILITAR DO 

ESTADO DA PARAÍ A. 
: CLUBE DOS OFICI lS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA 
COPM/PB. 

- IMPETRADO : SECRETÁRIO DA DMINISTRAÇÃO DA PARAÍBA. 

(__LE.STADO DA PARAÍBAJ ecretária de Administração: Livânia Farias) 
l ! 

. . !..". • 

c~~~Hc6. j\qE~lAJ. HOJE . MULTA (R$) : Tº'tALCit.) 


397 	 19.11.12 11.07.14 500,00 301.000,00 


(fls. 400) 


fOLHA Número das folhas dos autos em que a mult MULTA Valor em real da multa estabelecida pela Juiz 
estabelecida pelo juiz 

C:JÉNCIA Data em que a parte tomou Ciência da deter TOTAL Total da multa devida pela parte 
. judicial (ontlmação) 

HOJE Data da conta 
DECURSO < Dias passados desde que a parte tomou ciên a da 

ordem até hOJe 

a, 11 de julho de 2014. 
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CAIXA BENEFICENTE DOS OFICIAIS E P 	 R [:.A-.p<r,;'TÃiD5ionrD)AA PARAÍBA
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